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PROCESSO No 15412024

DISPENSA NO 63 12024

OBJETO: Contratação de serviços para fornecimento
de estrutura de palco, camarins, banheiros químicos

e fotografo, para a realização dos eventos
comemorativos ao aniversário do município.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, lnciso
ll da Lei 14.13312021

EMPRESA CONTRATADA:
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MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ i 46.137.469/000í-78
Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição

03530/24
Fornecedor:

Descriçáo

CoNTRATAÇÃO DE SERVTÇOS PARA FORNECTMENTO DE ESTRUTURA DE PALCO, CAMARINS, BANHEIROS OUí

Responsável

MAURO SERGIO LEAL

Data

02t12t2024

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CULTURA, ESPORTE E LAZER
,12 2.014 - OPER. MANUT. DESPORTO/LAZER Ficha

Observação
A contrataçáo dos serviços para fornecimento de estrutura de palco, camarins, banheiros químicos e fotógrafo é indispensável para assegurar o

sucesso dos eventos cómemorativos ao aniversário do municipio. Esses itens garantem uma infraestrutura adequada, conforto e o registro de

qualidade das festividades.

O palco e os camarins proporcionaráo as condiçôes técnicas necessárias para as apresentações artÍsticas, com comodidade para os artistas e

equipes de apoio. Os ban'he',os quÍmicos atenâeráo às necessidades fisiológicas de todos os envolvidos, assegurando higiene e bem-estar

durante os eventos.

o fotógrafo profissional possroilitará o registro visual do evento, permitindo a preservação da memória das comemorações e a produçâo de

materiáis promocionais que reforçam a imagem do município'

com destaque para a apresentação da BANDA Novo ESTILo no dia 21 de dezembro, os eventos têm grande importância cultural e social para

a comunidade, fortalecendo o vínculo entre a poputàçao 
" 

o município, além de promoverem lazer, integraçáo e valorizaçáo da identidade locai

A infraestrutura contretada é fundamental para o pleno êxito das festividades e para o bem-estar de todos os participantes'

Un. Qtde Vlr. Unit. Total
Item Cód. Produto Descriçáo oo Produto

Descriçáo Detalhada do Produto

I 027.005.026 SVC - LOcAÇÃo DE PALCO

2 o27.oo5.o3o SVC - LOCAÇÁO or eRNlHelRo QUíMlCo

3 027.01í.003 svc - FOTOGRAFICOS

1

UN

UN

1

1

1

0

0

500

0

0

500

Total 5OO

MAURO SERGIO LEAL

Responsável
Almoxarifado
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Documento de Formalizaçáo da Demanda (DFD)
í. soLrcrrAÇÃo

Contratação de serviços para fornecimento de estrutura de palco, camarins,
banheiros químicos e fotografo, para a rcalização dos eventos comemorativos
ao aniversário do município. O primeiro evento ocorrerá no dia 21 de dezembro,
com destaque para a apresentação da BANDA NOVO ESTILO.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação dos itens especificados é essencial para a realização dos

eventos comemorativos ao aniversário do município. O primeiro evento ocorrerá

no dia 21 de dezembro, com destaque para a apresentaçâo da BANDA NOVO

ESTILO.

Os serviços listados visam garantir a infraestrutura necessária para o
sucesso das apresentaçÕes e a segurança de todos os envolvidos.

ITEM 1 . PALCO E ESTRUTURA PARA APRESENTAÇÃO:

Descrição:

Palco móvel: Locação, montagem, desmontagem e transporte de um

palco com as seguintes especificaçÕes:

. Dimensões: 9 metros de frente por 6 metros de fundo.

. Altura: 1,20 metro do chão ao piso e 5 metros do piso ao teto'

. Piso: Madeira em compensado naval'

. Estruturas adicionais: Gradil superior lateral e fundo, escada com

corrimão.
. Proteção lateral e traseira: Sombrite

Camarins acoPlados:

. Quantidade: 2 unidades.
o DimensÕes: 4m x 4m cada.
. Estrutura: Metálica, com cobertura e fechamento lateral em lona

branca anti-chama.
. Acessos: 2 portas para entrada e saída'
. Piso: Carpetes.
.Climatizaçâo..2çlimatizadoresdearporcamarlm.
. Gradil para contenção de público: 50 metros lineares.

Justificativa:

A locação e instalação dessa estrutura são indispensáveis para

assegurar que os eventos em celebração ao aniversário do município ocorram

de forma bem-sucedida. o palco e seus complementos oferecem suporte
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adequado às apresentaçÕes de bandas e artistas, proporcionando qualidade,

segurança e conforto tanto para os profissionais quanto para o público.

Obs: DEVERA ESTAR INSTALADO ATE O DIA 20-12 E RETIRADO NO

DtA 26-12.

ITEM 2 - BANHEIRO QU|MICO

Descrição:

Banheiro Químico Standard :

Dimensões: 1,20m x 1,10m.
Tipo: Sanitários portáteis.

Justificativa:

A locação dos banheiros químicos é essencial para atender às

necessidades fisiológicas dos artistas e da equipe de apoio, garantindo conforto

e higiene durante o evento.

ObS: DEVERA ESTAR INSTALADO ATE O DIA 21-12 ANTES DO

tNiCtO DO EVENTO, E RETIRADO NO DIA 26-12 COM AS SUAS DEVIDAS

MANUTENÇOES DE USO

ITEM 3 . FOTOGRAFO PROFISSIONAL

Descrição:

Serviço:

Contratação de 01 fotógrafo profissional para realizar a cobertura

fotográfica "orpÉt. 
do show da Banda Novo Estilo, que ocorrerá no dia 21 de

dezembro de2024.

Justificativa:

O registro fotográfico do evento é fundamental para documentar a

apresentação e preservar a memória do momento, além de possibilitar a

uiilizaçao áas imagens em materiais de divulgação do município'

3. QUANTITATIVO

02 locaçÕes.
01 prestaçÔes de serviços.

4. ESPECIFIcAÇÃo

Contratação de serviços e estruturas essenciais para a realização dos

eventos 
"or"rorrtivos 

ao aniversário do município, que ocorrerão nos dias 21,

24 e 31de dezembro de 2024.
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Os serviços e estruturas contratados incluem:

'1. Palco e estrutura para apresentações:

. LocaÇão, montagem, desmontagem e transporte de um palco movel (9m
x 6m), com altura de 1,20m ao piso e 5m ao teto, incluindo piso de madeira
naval, gradil superior lateral e traseiro, e proteção com sombrite.

o 2 camarins acoplados (4m x 4m cada), com estrutura metálica, cobertura
de lona branca anti-chama, piso acarpetado, climatização com 2
climatizadores por camarim e 50 metros lineares de gradil para contenção
de publico.

Obs: lnstalação até20112 e retirada em 26112.

2. Banheiros químicos:

o Locação de sanitários portáteis (dimensÕes: 1,20m x 1,10m),

devidamente instalados, com manutenção de uso durante o evento.

Obs: lnstalação até21/12 antes do início do evento e retirada em26112.

3. Fotógrafo profissional:

. Contratação de O1 fotografo profissional para cobertura fotográfica

completado show da Banda Novo Estilo, no dia 2111212024.

5. DOTAçÃO OnÇAMENTARIA

A dotação orçamentária será indicada pelo setor de contabilidade

6. FORMA DE CONTRATAÇÃO

A forma de contratação será definida pelo Agente de Contrataçáo, juntamente

com a Comissão de Licitação.

7. RESpONSÁyEL PELO AçOMPANHAMENT9 DA 6ONTRATAçÃO

Mauro Sérgro Leal
CPF: 200.108.828

8. AUTORIZAÇÃO

Cabrália Paulista - SP, 29 de novembro

+

,:.

Assinatura do resPonsável pela Forma lizaçâo da Demanda
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TERMO DE REFENÊXCN
_ DISPENSA DE LICITAÇÃO -

UNIDADE SOLICITANTE: Secretária de Desporto, Cultura e Lazer

l. OBJI.TO

O prcsente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE ESTRUTURA DE PALCO,
CAMARINS, BANHEIROS QUÍMICOS E FOTÓGRAFO, PARA A
REALTZAÇÃO DOS EVENTOS COMEMORATMS AO ANMRSARIO DO

MUNICÍPI().

L2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

A Contratada deverá fornecer conforrne a tabela abaixo:

ESPECIFICA
PALCO E ESTRUTURA PARA

APRESENTAÇOES
.Locação, montagem, desmontagem e transporte de

um palct, móvel (9m x 6m), com altura de 1,20m ao

piso e 5rn ao teto, incluindo piso de madeira naval,

gradil superior lateral e traseiro, e proteção com

sombrite
.2 camarins acoplados (4m x 4m cada), com esfutura

metálica. cobertura de lona branca anti-chama, piso

acarpeta(lo, climatização com 2 climatizadores por

camarim e 50 metros lineares de gradil para contenção

de público.
Obs: Inst até 201 l2 e retirada em26l12

BANHEIROS Q COS
.Locação de sanitários portáteis (dimensões: 1,20m x

l,l0m), devidamente instalados, com manutenção de

uso durartte o evento.

Obs: Insralaçáo até 2lll2 antes do início do evento e

retirada cm 26112.

SERVIÇO DE RAFO

'*

PROFISSIONAL
.Contratirção de 0l fotógrafo profissional para

coberturir fotográfica completa do show da Banda

Novo Estilo no dia21ll2l2024

2. JUSTIFÍCATM E OBJETM DA CONTRATAÇÃO

A cotrtratação dos Serviços para fornecimento de estrutura de palco, camarins'

banheiros químicos e fotógrafo e indispensável para assegular o sucesso. dos eventos

comemoratir os ao aniversário do município. Esses itens garantem uma infraestrutura

adequada, conforto e o registro de qualidade das festividades.

O palco e os camaÍins proporcionarão as condições técnicas necessárias para as

apresentações artísticas, com comodidade para os artistas e equipes de apoio' Os

dlL
)ÍoI4sxr

ITEM

I

2

J

UNIDADE DE MEDIDAo

01 Locação que contenha:
montagem, desmontagem e transporte de um

palco móvel (9m x 6m), com altura de 1,20m

ao piso e 5m ao teto, incluindo piso de madeira

naval, gradil superior lateral e traseiro, e

proteção com sombrite.
.2 camarins acoplados (4m x 4m cada), com

estrutura metálica. cobertura de lona branca

anti-chama, piso acarpetado, climatização com

2 climatizadores por camarim e 50 metros

lineares de gradil para contenção de público.

0l Locação que conteúa:
.Locação de sanitários portáteis (dimensões:

1,20m x l,l0m), devidamente instalados, com

manutenção de uso durante o evento.

Obs: Instalaçáo até 21112 antes do início do

evento e retirada em26112

PROFISSIONAL
.Contratação de 0l fotógrafo profissional

showdocompletacobertura fotográficapara
212024n2no diaovoN loEstiBandada

o01 SERVIÇO DE F
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banheiros qtrímicos atenderão às necessidades fisiológicas de todos os envolvidos,
assegurando higiene e bem-estar durante os eventos.

O fotrigrafo profissional possibilitará o registro visual do evento, permitindo a
preservação rla memória das comemorações e a produção de materiais promocionais que

reforçam a inragem do município.

Com destaque para a apresentação da BANDA NOVO ESTILO no dia 2l de

dezembro, os eventos têm grande importância cultural e social para a comunidade,

fortalecendo o vínculo entre a população e o município, além de promoverem lazer,
integração e valorização da identidade local. A infraestrutura contratada é fundamental

para o pleno êxito das festividades e para o bem-estar de todos os participantes.

3. ESTIM;\TIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

O custo estimado da contratação será conforme Relatório de Cotação elaborado

pelo Setor de Compras.

4. REQUTSITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Colforme Termo de Referência, além dos requisitos constantes neste, os

requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. A empresa contratada deverá iniciar a prestação de serviço, no prazo

máxit1o de até 7(sete) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação do

objeto mediante apresentação da Nota de Empeúo.

4.1,2. A prestação do serviço será acompanhada e fiscalizada por

representante(s) da Administração designado(s) para esse fim, permitida a

assistôncia de terceiros.

4.1.3. A (s) empresa (s) deverá (ã) o apresentar toda a documentação

necessária à habilitação prevista na Lei l4.l33l2lz

4.1.3. 1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I) Documentos comProbatórios:

a) Cédula de identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou documento

equivalente do representante legal da empresa que, por força de lei, teúa
validade para fins de identificação em todo o território nacional do

rePresentante da emPresa;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

II) RegularidadeFiscal:

a) pr.ova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

§Me
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal;

c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fomecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou

sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

e) Prova de regularidade fiscal para com aFazenda Municipal do domicílio ou

sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

0 No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário
scparados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um

dos cadastros;

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/fNSS);

h) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);

i) Alvará de Localização ou Alvará de Funcionamento;

j) Comprovânte de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

k) Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas

OBRIG.{ÇOES »a. CONTRATANTE

5.1. São obrigações da contratante:

5.2. Reccber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação da compra;

5.3. Contunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído'

reparado ou corrigido;

5.4. Efetuar o pagÍImento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

OBRI( ;AÇÔns o,q. CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita e,

ainda:

6.l.l.Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes áa proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;

6.1.2. Sc fornecimento de prôdutos, os itens, objetos ou materiais fornecidos' constar

na nota fiscal as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,

procedênci a e prazo de garantia ou validade;

6.1.3.Substituir, reparaÍ ou corrigir, às suas expensas, no priLzo fixado neste Termo

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6
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6.1.4.Comunicff à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a daÍa da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prilzo previsto, com a devida comprovação;

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo

CNPJ/MF do vencedor da contratação e atestada pelo fiscal do contrato.

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.4. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada sua

notilicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente Sua defesa. O ptazo poderá ser

prorr.ogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

RECU RSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos orçamentários estimados para a contratação será conforme

Declaração de Dotação elaborado pelo Setor de Contabilidade.

Cabrátia Paulista -SP,29 de novembro de2024

Mauro Sérgio Leal

Responsável pela Secretária de Esporte, Cultura e Lazer

8.
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Cabrália Paulista, 29 de novembro de 2024

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE GOMPRAS

Trata-se de solicitação para CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS PARA
FORNECIMENTO DE ESTRUTURA DE PALCO, CAMARINS, BANHEIROS
QUÍMICOS E FOTÓGRAFO, PARA A REALIZAÇAO DOS EVENTOS
COMEMORATIVOS AO ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO, elaborada pela

Secretária de Esporte, Cultura e Lazer.

Diante da solicitação formalizada e encaminhada a este, determino que

este Setor de Compras proceda com a cotaçáo do item solicitado.

Sem mais,

Atenciosamente,

Odemil Ortiz de Camargo
Prefeito MuniciPal

s
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Cabrália Paulista, 09 de dezembro de 2024

DO: SETOR COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que realizamos a

cotação para a CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE

ESTRUTURA DE PALCO, CAMARINS, BANHEIROS QUíMICOS E

FOTOGRAFO, PARA A REALIZAÇÂO DOS EVENTOS COMEMORATIVOS AO
ANIVERSARIO DO MUNICíPIO.

De acordo com o Quadro de cotações, o qual leva em consideração o
Relatório de Cotação e as propostas anexadas anexado, a estimativa do valor
da contratação é de R$ 22.254,54 (vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e quatro

reais e cinquenta e quatro centavos), sendo redistribuídos nos seguintes itens:

ESPECIFI
PÂLCO E ESTRUTURA PARA

APRESENTAÇÕES
.Locaçãt', montagem, desmontagem e transporte de

um palco móvel (9m x 6m), com altura de 1,20m ao

piso e 5rn ao teto, incluindo piso de madeira naval,

gradil srrperior lateral e traseiro, e proteção com

sombrite
.2 camarins acoplados (4m x 4m cada), com estrutura

metálica coberfura de lona branca anti-chama' piso

acarpeta(lo, climatização çom 2 climatizadores por

camarim e 50 meÍos lineares de gradil para contenção

de públito.
Obs até20112 e retirada em26112

BANHEIROS Q COS
.Locação de sanitários poÍáteis (dimensões: 1,20m x

1,10m), Jevidamente instalados, com manutençâo de

uso durartte o evento.
Obs: Insralaçáo até 21112 antes do início do evento e

retirada t'm26112.

SERVIÇO DE F RAFO
PROFISSIONAL

.Conffatrrção de 0l fotógrafo profissional para

coberturr fotográfica completa do show da Banda

Novo Est rto dia2lll

Atenciosamente,

Bu

§§L
&§tIIs§r

L

ITEM

I

2

J

o MEDIA DE VALOR

R$ 18.024,94
(dezoito mil e vinte e quatro reais e

noventa e quatro centavos)

R$ 3.565,60
(três mil, quinhentos e sessenta e

cinco reais e sessenta centavos)

R$ 664,00
(seiscentos e sessenta e quatro reais)

ente Administrativo

,+



N Ô<1:
d H'-:

@ t<9

04-ôso-i6
u<Êdodd
U

,<

ú
=ê
U

À

=

*
@

o

xI
o

oôoo
oooo
": ,:

FN

oô

xô
Fo

rq
À.4§=

HUuu
Jq
u
=zÉHô
LU
=oU

N

o

o
N

É

@o
ô
@

oo
o

J\<
F<ô

ZF

H6

Ê3z<

0000'006'9r

o
@

€a

oo
o

o\o\
o\o\q

@o
oo
@oooq1
tsó

oi4ó
Ôqôo
6ó
@6

@o
OQ
oo
ooFÓ
eô

oo@4ô§oó
ÉN

o\
@\

r\
o\o\
N

llNVlI)1'l

( sovDUo
souino)

stuvtl!,lIs
slQSVlVUrNO)

svudflo) l0'tvNoltvN vs'108

r}Í\
U)
G)
o\
c;

É
00'296'oz 0g'296'02

00'000'02

oo
Ltl
cro
CL
ío.,E3ú
.o6>c.)./c

LíE
Ío
EOít t!

thnoo>
r: +)ío,!o.L

o
O,,Earo

Eí!ôLU
.p.âãoL+,
PGuo
CJ>o
CJ!o oOE'
Pco
AJ IÍE
Ê lJ../ tt
UN
@./c,)
Ll!oo
mru
L
l!'E
AL

,Esct
o
./o> t{-LÍE
ol-
SC».o
o,PEOt{-
or,t}o
Lhoft Vr.)#oâ.lc U.r,
{J t./cr/ Êo==U ETE

uto(J,
UI
É,
o.
lIJ
ê
or<
LJ.

É,

=o.

lrl
ê

â.

=

o

Õ
ô

ó
F
d
Eo
z

Éô
d

ôâ

F
ú

r
d
Õ
J

00'000'1r oo'0oo'zr

\ô
Hã
ôi

=*JO

o
G

!
o
oq

@

u

.@
c
o

ô6
ox0cõ

!

o

o

o

gu

o
F

ôÉÀ

z

oÉ
o

€tô

oooo
OE
PQ
o!

o

=ã
O
oÉ
Ez

Uô
o

o
J

ooHoo
ogE
oopgJH

ô
'4
tsz
@

É

É
À

4:
ts
É
U

o)
o
ô
o

o
J

ô
o

É

o@H@@

ooE
xp oOOsCJH

l-
tJt
H

CL

H

É,
m
ú:

=
€Í oq'f;
Él ut.r, ê
t{o.éàÊ<iF

Én

ts
ô'j
@
N

{\i

o\ê

oh
rÍ)§-a

I

I

I
t

o
oc

zu
F

o!strÊsqtr-
o
íetr*

tr8'r0€'02 tr8'r0€'oz

0§ 'z€§ ' 02 os ' 1.€5 ' oz

'll8

sv)n8nd
svtsdf"lol

:10 -tvluod



\4gT
o §Í9

d úq^:
Àô
o

fÀ

ô
4
d

z

NN

.qqE

Hqg9
JU

4

dHorú
o

,^
H
F
co

L)
H

-
=Éô

o
H(J
HÉ
cô

l!

j
7t

r,D
t^
Êocl
t^
o
d.

L
o
=,
L
o
rrl

o
É

úô

ê
Õ
J

ó
ts
d
E

z
d

d

ô
É
hU

do
J

l-
râ
H

'v=
CL

H

d,
6
ú: ê
+Éo
.3'fi
êL rar.r, ô
9o.tJ ôE<rF
É.t

EüH§-4I:
trrJa+ã§tlr:iü ++!t
Íã1lFtiiô



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 66í
CNPJ : 46j37.469/000í-78

QUADRO DE COTAÇÔES

Pági 2

corAÇAo lonre DESCRTÇÃC

03530t24 logt'tztzoz+ coNTRATAçÃo oe sERVrços PARA FoRNECTMENTo DE ESTRUTURA DE PALco, c4rú48!Nq
ABERTURÂ CENTRO DE CUSTO RESPONSAVEL

o4t 1 2t 2024 IOS t',t Zt ZOZ+ 2,014 - OPER. MANUT. DESPORTO/LAZER MAURO SERGIO LEAL

PRODUTO

trEM DEScRtçÁo oo PRoDI-JTo UNIDADE OUANTIDADE

I 027.005.026 SVC - PALCO 1 1

PROPONENTES

TOTALVLR UNITNOMI'-CODIGO

16.800,00

16.999,75

18.500,00

19.800,00

16.800,00

16 999,75

18.500,00

19.800,00

8803

8635

8806

8804

RONI\LDO ANGELO QUEIROZ 30252307895

A.R LIMA LTDA

DULCINEIA SANTOS NEVES COSTA 06178097808

35.602.352 SEBASTIAO OLDAK COSTA

VLR UNIT TOTAL

í6.800,0016.800,00

18.024,94 18.024 94PREÇo MEDro oo írenlt

PROPONENTE VENCEDOR

RONALDO

trEM DEScRtçÂo oo PRoD.JTo

PREÇo MEDro oo Íreut

QUEIROZ 30252307895

PRODUTO

svc -027

PROPONENTES

TOTALVLR UNITcoDrGo NOME

2.462,40

3.300,00

3.s00,00

5.000,00

2.462.40

3.300,00

3.500.00

5.000,00

881 8

8635

3384

881 7

CAIO HENRIQUE BARBARESCO CANDOSIN

A.R LIMA LTDA

BoSS BAURU LoCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP

CG SANIMOVEL LOCACOES E SERVICOS LTDA

88í8

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT

3.565,60

2.462,40

3.565,60

TOTAt.

2,462,40

UNIDADE QUANTIDADE

n

PRODUTO

EM DEScRTÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

PROPONENTES

VLR UNIT TOTALCODIGO NOM{:

600.00

606,00

700,00

750,00

600,00

606,00

700,00

750,00

601 0

8635

2084

2386

NAYARA CRISTINA ZATTONI VICENTE 36856í 80837

A.R LIMA LTDA

REGINA FATIMA GHINELLI CAMPONEZ

Np cApACtrAÇÂo r soluÇoEs TEcNoLoGtcAS LTDA

TOTALVLR UNITPROPONENTE VENCEDOR

600,00 600,00vtcENTE 368561

664,00 664 00PREÇo MEDro oo Íreu

DE BANHEIRO UN í

027.011.003 SVC - FOTOGRAFICOS UN I



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661
CNPJ : 46.137.4691000í-78

QUADRO DE COTAÇÕES

Página de2

corAÇÃo DATA

03530t24 09t't2t2024 CoNTRATAÇÃO Oe S PARA FORNECIMENTO DE ESTRUTURA DE CAMARINS,
AHKIi I URA CENTRO DE CUSTO

MAURO SERGIO LEAL04t1212024 09t12t2024 2,014 . OPER. MANUT. DESPORTO/LAZER

8804

-,806

RELAÇÃO DE pROpONENTES pARTtCtPANTES

2084 REGINA FATIMA GHINELLI CAMPONEZ 14.051 .268t0001-67 700,00
2386 NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇOES TECNOLOGICAS LTDA 07 .797 .967 t0001-95 750.00
3384 ES E SERVIÇOS LTDA EPPBOSS BAURU L 00.635.970/0001 -63 3 500,00
601 0 NAYARA CRISTINA ZATTONI VICENTE 36856180837 20.913.822t000't-70 600,00
8635 A.R LIMA LTDA 50.079.50í /000í -83 20.905.75
8803 RONALDO ANGELO QUEIROZ 30252307895 26.714.682t0001-98 16.800,00

35.602.352 SEBASTIAO OLDAK COSTA 35.602.352/000't-00 19.800.00

DULCINEIA SANTOS NEVES COSTA 06178097808 36.279.940/0001 -09 18.500,00
881 7 CG SANIMOVET LOCACOES E SERVICOS LTDA 53.273.169/0001-8't 5.000,00
881 8 CAIO HENRIQUE BARBARESCO CANDOSIN 15.528 024t0001-95 2.462,40

neuçÁo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES

60'10 NAYARA CRISTINA ZATTONI VICENTE 36856,180837 600,00
8803 RONALDO ANG ELO QUEIROzI 30252307895 16.800,00
88r 8 CAIO HENRIQUF BARBARESCO CANDOSIN 2.462,4t.1

TOTAL DOS PR,]PONENTES VENCEDORES 40

Aprovado por: Digitador (a)
FABRICIO BUKVICH BATISTA

DE§CRrÇÂO

RESPONSÁVEL

CODIGO PROPONENTES VALOR

côDrGo PROPONENTES VALOR



PRrrrruRR Murvrcrpru nr CenRÁue pnuusrn
CNPJ: 46.1 3 7.469/0OOl -78

Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-000
Fone (l 4i 3285- l 244

e-mail:gabinete_@ç;_hraiia:fp_:8_o_-Y_,§t

Cabrália Paulista, 09 de dezembro de 2024

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE CONTABILIDADE

Diante da apresentação da cotação constante nos autos, solicito que
este setor de contabilidade verifique a disponibilidade financeira e orçamentária
antes de efetivar o certame.

Levando em consideração o valor cotado de R$ 22.254,54 (vinte e dois
mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos).,
conforme demonstrado através das propostas enviadas, Relatório de Cotação e
Quadro de Cotação anexo a este processo.

Atenciosamente,

Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

%



PmrüruRn MUNtctraL nr CasnÁue Peuusrn
C XPr: rt6" 1 37.469rOOO I -74

Ruâ Jo.quÍm dô! §ânros Campôn.2, 661 CE$rrÕ - (€p: I 7.480-o0O
ronâ{14} 3a8§-1244

*mail: gaàineteôcabraihsÊ,Eav.bÍ

q*

Cabrália Paulista, 09 de dezembro de 2024.

DA: CONTABIL!DADE
PARA: GABINETE DO PREFEITO

INFORMO, para fins de licitação e atendimento ao disposto nô inciso lV do

artigo 72 da Lei L4.L33/2O27, que existem recursos orçamentários previstos conforme

Declaração de Dotação constante nos autos.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

Atenciosamente,

RODRIGUES

Contadora - CRC ne. 1SP- 245L221O-O

.,+

'1



Prrrffruna Muxrctpal or CasRÁLta Pauusrn
c,lPr: rt6. I §7,{69/OOG I -7A

RüâJôegúim dôe 9ànrôs Câmpônqz, õ§'i Cêntrô - Cêp: i 7.480-000
fónÍ {l {} 3}8t- I 2{4

Ê-mail: gàb;net.€iô(â§íâíiâ rp.gsy§{

orcuRRcÃo oe oorRcÃo oRcarueruranrR

Em observância ao encaminhamento do Sr". Prefeito, declaro o que segue:

| - DOrAçÃO ORçAMENTÁRIA

[ - PROCESSO

Processo Ne L5412024
Data de I oe/L212024

dffie
»{et4
s§w

A despesa para DISPENSA: CONTRATAçÃO DE SERVIçOS PARA FORNECIMENTO DE

ESTRUTURA DE PAICO, CAMARINS, BANHEIROS QUíMICOS E FOTóGRAFO, PARA REALIZAçÃO

DOS EVENTOS COMEMORTTVOS AO ANIVERSÁnIO DO MUNICIPIO, será incluída e suporrada
pela seguinte dotação:

02 PODER EXECUTIVO

0202 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

020206 CULTURA, ESPORTE E LAZER

13 Cultura
13 392 Difusão Cultural
13 392 0003 Educação e Cultura
T3 392 OOO3 2013 OOOO OPERACAO, MANUT. DA UNID. CULTURAL, PROM.CULT. E ARTISTICA

L223.3.90.39.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se

devidamente reservada neste órgão, aguardando os trâmites finais.

Cabrália Pa ista, 09 de dezembro de 2024.

A MARIA RODRIGUES

Contadora - CRC ne. lSP- 245L221O-O

i:: w
i
:

'4



0
MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RLA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, N", 661

46 137.469/0001-78 Exercício: 2024

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

srruAÇÃo ATÉ ogt 12t2024 Página'l

Entid. CLoc Func/t)rog Catgo Especificaçáo

Ficha F.R. C.A Descriçáo C.A.

Dotac lnicial

Empenhado

Saldo Reserva

Alter (+) Alter G) Dotaçã,

Saldr

Saldo Com Reservi

FICHAS ORÇAMENTARIAS
1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
020206 CULTURA, ESPORTE E LAZER

13 Cultura
13 392 Difusão Cultural
13 392 0003 EducaçáoeCultura
13 392 OOO3 2 13 OOOO OPERACAO, MANUT. DA UNID. CULTURAL, PROM.CULT. E ARTISTICA

l22 3.3 eO.39 OO ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDIC/ 25O.OOO,0O 7O.OOO,OO

0.01 .00 1 'r í 000 GERAL 91 .028,83

-162 800,00 157.200,0
66.1 71 ,1

66.17l,I

TOTAL ORÇAMENTAFlO 250.000,00

91.028.83

0,00

70.000,00 -162.800,00 157.200,0

66.1 7 1 ,1

66 171.1

TOTAL GERAL
250.000,00

91.028,83

0,00

70.000,00 -162.800,00 157.200.0

66.171 1

66.'171.1



GÂBRÂLIÂPnrrrruRn MuNrcrpRl or CasRAlrR PlullsrR
CNPJ: 46.1 37.469/OOOI -78

Rua ]oaquim dos Santos Camponez, 66 1 Centro - Cep: I 7.480-000
Fone (1 4) 3285-1244

e - mai Í : ga b_in et e_@ c!.bfa! !a,_s.p. gqv_,!f

+'d

Cabrália Paulista, 09 de dezembro de 2024
BI

Levando em consideração as manifestaçÕes constantes no processo,
encaminho a Comissão de Licitação para que proceda com a abertura do
processo licitatório.

Atenciosamente,

il Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

ry"\

*



PRerrruRR Muxrgpm or CRrRÁlrR Peuusre
CNPJ: 46.1 37.459/OOOI -78

Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-O00
Fone (l 4) 3285-l 244

e-mail:gãb_inet€Pçg-bf_A! jÊ,_s.p,CpJ,hl

Cabrália Paulista, 16 de dezembro de2024
DA: COMISSÃO DE LIGITAÇÃO
AO: GABINETE DO PREFEITO

Em resposta ao encaminhamento enviado a esta comissão pelo Prefeito
Municipal para atendimento das providências constatadas, seguem as medidas
tomadas:

Apos análise cuidadosa dos documentos em anexo, entendemos que
estão presentes os requisitos para que a contratação ocorra na forma de
dispensa de licitação, com fundamento no Artigo 75, lnciso ll da Lei 14.13312021,
sob o número 6312024

Visando a economia processual, já realizamos os comparativos das
propostas encaminhadas, a escolha das melhores propostas por item descrito
na dispensa, bem como a análise dos documentos solicitados à empresa
escolhida.

Além disso, elaboramos a minuta de contrato.

Sem mais, seguem anexados os documentos mencionados

Atenciosamente,

Liria Mara efferra Gomes
Membro Comissão de Licitações

Eli

-ffi
Maria Heleía Dias Martins

Membro Comissão de Licitações

Membro C

Pereira
Licitações

Vania Prates

Membro Comissão de Licitações

a)tc
U##*.",.u

Clmissão de LicitaçõesMembro

-é

st



GÀBNâLIÂPRrruruRa Murlrcrpru nr CRrúuR PRulsrR
CNPJ: 46.r 37.469/00O1 -78

Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-000
Fone (l 4) 3285-1244

e-mail:gãbi.0st-e@_c?.b-F.I?.§p.g9J.,hf

&

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO
PREÇO:

FORNECEDOR: RONALDO ANGELO QUEIROZ 30252307895
C N PJ i 26.7 1 4.68210001 -98

Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor/prestador acima foi escolhido
porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a

documentaÇão referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista;
ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da pesquisa de
preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública
local.

Justificativa do Preço: os preços praticados são de mercado, itens que
demonstram, Sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao
praticado no mercado, notadamente considerando-se a pesquisa de preço em
apenso aos autos, uma vez que os preços ofertados pela contratada estão na

média praticada no mercado, conforme se verifica comparando-o com os dados
constantes na Planilha de Composição de Preços em apenso aos autos.

Cabrália Paulista - SP, 16 de dezembro de2024

Maria Helená Dias MartinsLiria Gomes
Membro Comissão de Licitações

Membro Comissão

Jk^
Membro Comissão de Lici tações

Vania Cri
Membro Comissão de Licitações

Membro de Licitações

-



PRrrc[uRn Muxrcrpnl or CReúuR PeuustR caanÂr-ra

CNPJ: 46.1 3 7.469/0OOl -78
Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cêp: I 7.480-OOO

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail:gabin-e_t-e.@_cabra-Ii*tp.Sgy'§t

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO
PREÇO:

FORNECEDOR: CAIO HENRIQUE BARBARESCO CANDOSIN
CNPJ: I 5.528.0241000í -95

Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor/prestador acima foi escolhido
porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a

documentaçâo referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista;
ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da pesquisa de
preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública
local.

Justificativa do Preço: oS preços praticados são de mercado, itens que
demonstram, Sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao
praticado no mercado, notadamente considerando-se a pesquisa de preço em
apenso aos autos, uma vez que os preços ofertados pela contratada estão na
média praticada no mercado, conforme se verifica comparando-o com os dados
constantes na Planilha de Composição de Preços em apenso aos autos.

Cabrália Paulista - SP, 16 de dezembro de2024

r"i "l,t ti

LA*n,
Liria Mara Ferreira Gomes
Membro Comissão de Licitações

. - 1-=->.alw>
Maria Hele/a Dias Martins

Membro Comissão de

Membro Comissão Licitações

Vania Prates

Membro Comissão de Licitações

de Licitações
Pereira

Membro

{

q



PRrrrruRR Mur.rrcrpRl nr CRsRÁun PRur-rsra
CNPJ: 46.1 37.469/0OOI -78

RuaJoaquim dos sântos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-OO0

Fone (l 4) 3285-l 244
e-mail:gã_b_im_t-e@ç.A.F-J:ô-l.i?,§.p-..gp-v,§I

L*" *#

MINUTA DE CONTRATO N" X)U2024

PROCESSO LICITATORIO N': I54/2024
MODALIDADE: DISPENSÁ /V' 63/2024
ooNTRATO N" )A(/2024

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CABRÁLIA E A xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

A PREFEITURA DO MUNlCiptO Oe CABRÁLIA PAULISTA, pessoa
jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n'46.137.46910001-78, representada neste ato pelo

Prefeito ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob n.o

054.289.238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália Paulista,
Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no

XXXXXXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXX, XX, XXXXXXX, CEP:
XXXXX-XXX, XXXXXX, XXXXXXX, representada neste ato por XXXXXXXXXXX
portador do CPF No XXX.XXX.XXX-XX e RG No XX.XXX.XXX-X, doravante
denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei 14.13312021, ariigo 75,
lnciso ll e alteraçÕes, resolvem celebrar este contrato, mediante as cláusulas
que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1- Contratação de serviços para fornecimento de estrutura de palco,

camarins, banheiros químicos e fotografo, para a realização dos eventos
comemorativos ao aniversário do município.

CLAUSULA SEGUNDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação serviços
para fornecimento de estrutura de palco, camarins, banheiros químicos e
fotografo, paru a realização dos eventos comemorativos ao aniversário do
município., objeto da Dispensa n" 6312024, a importância de R$ xx.xxx,xx
(xxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx) .

2.1. Na importância acima referida estão computadas todas as
despesas com obrigaçÕes sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais, assim como qualquer outra despesa acessória aqui não
especificada e que, se fizer necessária ao cumprimento das
obrigaçÕes decorrentes deste contrato, sendo desconsiderada
qualquer reivindicação de pagamento adicional no decorrer do
contrato.

2.2. O pagamento será efetuado apos empenho e faturamento da nota
fiscal, ate 30 (trinta) dias uteis.

\-r

'!

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



CABRÂLIAPnrrrruRl Mur.trcrpru or Cnrúun Pnuusrn
CNPJ: 46-l 3 7.469/oool -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 CentÍo- Cep: 17.480-000
Fone (l 4) 3285-l 244

e-mail:gab-in-etê_.@ç?bra_lig.tp.-99-v._,hI

2.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com
a Lei n' 14.13312021.

2.4. Apos realizar e aprovar a serviço estipulados no cronograma de
execução, o fiscal do contrato, encaminhará a autorização de
pagamento para o Orgão Concessor do Repasse Financeiro
(Governo Estadual/ Governo Federal).

2.5. Apos o Orgão Concessor aprovar a serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em ate
30 dias úteis) o pagamento do serviço aprovado.

CLAUSULA TERCEIRA
DA DOTAçAO ORçAMENTARIA

3. O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente
contrato será garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

FICHAS ORÇAMENTARIAS

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
020206 CULTURA, ESPORTE E LAZER
13 Cultura
13 392 Difusão Cultural
13 392 0003 Educação e Cultura
13 392 OOO3 2013 OOOO OPERACAO, MANUT. DA UNID. CULTURAL, PROM.CULT.
E ARTISTICA
122 3.3.gO.39.OOOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

CLAUSULA QUARTA
DAS OBR/IGAçOES

4. A contratada deverá prestar serviços para fornecimento de estrutura de
palco, camarins, banheiros químicos e fotógrafo, para a realização dos
eventos comemorativos ao aniversário do município., sob orientação da
Secretária solicitante, cumprindo suas obrigações fiscais perante os
órgãos Federais, Estaduais e Municipais, e os Serviços propostos na
Dispensa de Licitação N'63/2024.

CLAUSULA QUINTA
DA RESC'SÃO

5. O Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, salvo motivo
de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das
hipoteses arroladas no artigo 137, incisos I a V e Vlll.

5.1 - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor
correspondente aos produtos já entregues e empenhados.

(
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CLATJSIJLA SEXTA
DAS PENALTDADES E SA^,ÇÕES

6. Nos termos do disposto no art. 156 e parágrafos, da Lei 14.13312021 e
suas alterações, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a
CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes
penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo
administrativo:

| - Advertência por escrito;
ll- Multa, graduada conforme a infração cometida;
lll - suspensão temporária da participação em licitações e impedimentos
de contratar com a Prefeitura de Cabrália Paulista, por prazo não superior
a 03 (três) anos;
lV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 da Lei

14.13312021.
V Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o

CONTRATADO ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lll.

6.1. Será aplicada multa de 10o/o (dez por cento) ao mês, calculado
sobre o valor mensal contratado, quando o CONTRATADO, sem
justa causa, deixar de cumprir no prazo estabelecido a obrigação
assumida.

CLAUSIILA SÉTIMA
MUDANçAS CO^TTRATUAIS

7. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágrafos, da Lei 14J332021.

7.1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execução do contrato,
as mesmas condições de habilitação e qualificação na abertura da
licitação.

CLAUSULA OITAVA
DA VtNCttLAçÃO LEGAL

8. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposições da Lei Federal n" 14.13312021. Os casos
omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos
de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria
geral dos contrários e as disposiçÕes do direito privado.

CLAUSULA NONA
DO ACOMzANHAMENTO E DA FrSCALIAçÃO - GESTOR DO CONTRATO

\
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9. A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos fará o
acompanhamento e execução do mesmo, conforme as previsÕes e
determinaçÕes da Lei 14J3312021;

CLAUSULA DÉCIMA
DO FORO

10. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

10.1- E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado
em três vias pelas partes juntamente com duas testemunhas
instrumentárias.

Cabrália Paulista, XX de xxxxxxxxxxx de 2024.

PREFEITURA MUNICiPNI OC CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ no XX.XXX.XXX/XXXX-XX

aWm
@s&M
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CONTRATO OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS TERMO DE
crÊNclA E DE NOT|F|CAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATO N" xx/2024
OBJETO: Contrataçáo de serviços para fornecimento de estrutura de palco, camarins,
banheiros quÍmicos e fotógrafo, para a realização dos eventos comemorativos ao aniversário do
município.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e Sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e

decisÕes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar Estadual n'709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Paulista, xxx de xxxxx de 2024

PREFEITURA MUNICíPNI OT CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ no xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

\À*
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CrÊNClA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
REDAçÃO DADA PELA RESOLUçÃO No 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA NíUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATO N" xxl2024
OBJETO: Contratação de serviços para fornecimento de estrutura de palco, camarins,
banheiros químicos e fotógrafo, para a realizaçâo dos eventos comemorativos ao aniversário do
município.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, SeuS aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execuÇão contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das
manifestaçÕes de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados

no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunalde
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
as informaçôes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estão cadastradas no modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no0112020,

conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e

conseq uente pu blicação ;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

b)

Cabrália Paulista, xx de março de 2024

ô
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO pO çERTAME OU R TIFICACÃO
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura

RESPONSAVEIS AUE ASSINARAM O AJUSTE:
@:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

ELa§engaladâ:
Nome : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF No xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura

(.) - O Termo de Ciência e Notificaçáo e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatÓrios; de
responsáveis por prestaçôes de contas; de responsáveis com atribuiçÕes previstas em atos
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste
Tribunal. Na hipotese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele
objeto de notifrcação específica. (inciso acrescido pela Resolução no 11/2021).

-*Ye*ffi.

Assinatura'.

GESTOR DE CONTRATOS:
Nome: Fabricio Bukvich Batista
Cargo: Gestor de Contratos
CPF: 484.846.338-61
Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



CÀBRALIÂ tPRrrr[uRe Muxrcrpel or CRsúuR PRuLrsrR
CNPJ: 46.1 3 7.459/OOOI -78

Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Cêntro - Cep: t 7.480-000
Fone (14) 3285-l 244

e-mãil:gãbin_e-t-_e@ç.?_-qnl!?_,.-sp,S9-v._,§t

\*

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A D|SPOS|ÇÃO DO
TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
GNPJ N' 46. 137 .469t0001 -78
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ N" xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATO N' xxl2024
DATA DA ASSINATURA: xxxxxxxxxxxxx
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: Contratação de serviços para fornecimento de estrutura de palco, camarins,
banheiros químicos e fotógrafo, paru a realização dos eventos comemorativos ao aniversário do
município.
VALOR: R$ xxxxxxxxxxxxxxx (

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/seruiços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-
financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigaçÕes decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, xx de xxxxxxx de 2024.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

,ff
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Cabrália Paulista, 16 de dezembro de2024
DO

ASSUNTO: Solicitaçáo de Parecer Jurídico sobre a contratação direta das
empresas cAlo HENRIQUE BARBARESCO cANDoStN, insórita no CNpJ:
1 5.528.024 I 000 1-95, RONALDO ANG E LO QU E I ROZ 30252307895, i nscrita no
CNPJ: 26.714.682/0001-98 e NAYARA cRtsflNA ZATTONI vtcENTE
36856í80837, inscrita no CNPJ: 20.g13.g22tOOO1 -tO.

Senhor Procurador:

De conformidade com o artigo 72, inciso lll da Lei 14.133t2021, venho
através do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURíDICO sobre a
possibilidade e legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 75, incisoll, da Lei 14.13312021, da empresa das empresas cAlo neruntoue
BARBARESCO cANDostN, inscrita no cNpJ: 1s.s28.024/ooo1-9s,
RONALDO ANGELO euEtRoz 3025230789s, inscrita no cNpJ:
26.714.682t0001-98 e NAYARA CRISTINA ZATTONT VTCENTE 36856í80837,
inscrita no cNPJ: 20.913.822t0001-70, para prestação de serviços para
fornecimento de estrutura de palco, camarins, banheiro! químicos e iotógiafo,
para a realizaçâo dos eventos comemorativos ao aniversário do município, nos
seguintes valores:

ESPECIFI
PAL(IO E ESTRUTURA PARAAPRESE ES

.Locação, mont
altura de I,20m
lateral e traseirt
.2 camarins acoplados (4m x 4m cada), com estrutura metálica, cobertura de lona
branca anti-charna, piso acarpetado, climatização com 2 climatizadores por camarim
e 50 metros lincares de gradil para contenção de público.
Obs: In até 201 12 e retirada em 261 12

BANHEIROS QUÍMICOS
'Locação de sanitários portáteis (dimensões: 1,20m x I,l0m), devidamente
instalados, com manutenção de uso durante o evento.
obs: Instalação até21/12 antes do início do evento e retirada em26/12.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos

mil Ortiz de Camargo

ragem, desmontagem e transporte de um palco móvel (9m x 6m), com
ao piso e 5m ao teto, incluindo piso de madeira naval, gradil superior
t, e proteção com sombrite.

ITEM o MEDIA DE VALOR

R$ 16.800,00
(dezesseis mil e
oitocentos reais)

2

R$ 2.462,40
(dois mil, quatrocentos
e sessenta e dois reais e

centavos

J
sERVrÇO DE

.Contratação de 0l fotógrafo coberturaparaprofissional leta dofotográfrca comp
owsh Bandada Novo diano 2 212024

RAFO PROFISSIONAL
R$ 600,00

(seiscentos reais)

Prefeito Municipal

*
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PARECER JURÍDICO

Assunto: Dispensa de Licitação No63l2024

PROCESSO No ts412024

OBJETO: CONTRATAçÃO DE sERVIçOS PARA FORNECIMENTO DE

ESTRUTURA DE eALCO, CAMARINS, BANHEIROS QUÍMICOS E

FoTócRAFo, PARA A REALIZAçÃo Dos EvENTos coMEMoRATIvos Ao
ANIVERSÁNTO DO MUNICÍPTO.

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, Inciso II, DA LEI No 14.13312021

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O PRESENTE FEITO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD); Solicitação de

Materiais/Serviços; Termo de Referência Dispensa de Licitação, unidade

solicitante: Secretaria Municipal de CULTURA, ESPORTE E LAZER; Requisição no

O353Ol2O2a; Documento de Formalização de Demanda (DFD); Termo de

Referência Dispensa de Licitação; Em 09 de dezembro de 2024, Setor de

Compras para Prefeito do Município, cotação para contratação de serviços para

fornecimento de estrutura de palco, camarins, banheiros químicos e fotógrafo,

para a realização dos eventos comemorativos ao aniversário do município palco e

estrutura para apresentações média do valor R$ 18.024,94; Banheiros químicos

Rg 3.565,60; serviço de fotógrafo profissional R$ 664,0O, realizado pelo agente

administrativo Fabrício Bukvich Batista; Mapa de Apuração de Preços ID 044150,

em 09 de dezembro de 2024, no valor total R$ 20.905,75 (vinte mil, novecentos

e cinco reais e setenta e cinco centavos); com (04) quatro orçamentos para

locação de palco, onde Ronaldo Ângelo Queiroz 30252307895, no importe de R$

16 800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais); Locação de Banheiro Químico (04)

orçamentos, Caio Henrique Barbaresco Candosin, no valor de R$ 2.462,40 (dois

mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta centavós); Serviços

Fotográficos, com (04) quatro propostas Nayara Cristina Zattoni Vicente

36g56180837, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais). No valor total de R$

tg.862,4O (dezenove mil, oifOtêntos e sessenta e dois reais e quarenta

centáüos); gabinete do prefeito para o setor de contabilidade; da Contabilidade

para Gabinete do Prefeito, declaração de dotação orçamentária, devidamente

assinado pela contadora Ana Maria Cabrera Rodrigues; do Gabinete do Prefeito

para Comissão de Licitação; Comissão de Licitação para Gabinete do Prefeito,

para as providências; Razão da Escolha do(s) Fornecedor(es), as certidões e

documentos dos vencedores do certame; Razão da escolha do(s) fornecedor(es)

e justificativa do(s) preço(s), Nayara cristina Zattoni Vicente

rxrurnn&g
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36856180837,Rona|do Ângelo Queiroz 30252307895, Caio Henrique Barbaresco

Candosin; Minuta do Contrato.

O artigo 72 da lei licitatória, estabelece os requisitos que necessitam

ser cumpridos afim de garantir a lisura e integridade do procedimento:

AÍ1. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta

Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos;
IV - demonstraçáo da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de Preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
parágrafo únicô. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato

Oeveiá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Em relação ao preço estimado, foi seguido o artigo 23 da lei

licitatória:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala

e as peculiaridades do local de execução do objeto'

§ 10 No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,

conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido

por meio Oa-utitização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período Oe i (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema

de registro de'preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência foimalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

de divuloação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento
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Em relação à modalidade escolhida, o artigo 75, II atesta que é
dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) com
base no Decreto federal no LO.9221202L.

Foi cumprido a exigência do artigo 75, em seus parágrafos:

§ 10. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos
incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva
unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 20. Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados
para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou
fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei'

§ 30. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa,

§ 40. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferéncialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

O Decreto no 11.871 , de 29 de dezembro de 2023, alterou os valores

estabelecídos na nova lei de licitação:

ATUALTZAÇÂO OOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEt No 14.133, DE 1
O DE ABRIL DÊ2021

'n.

ârW&.

e§e#@
vffiw

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 6o. caput, inciso XXll
R$ 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhÕes, seiscentos

e vinte e quatro mil, cinquenta e oito reais e quatorze)

Art.37 .§20
R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e

trinta e seis reais e oito centavos)

Art. 70, caput, inciso lll
R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e

trinta e seis reais e oito centavos)

Art. 75. caput. inciso I

R$ 1 19.812,02 (cento e dezenove mil, oitocentos e doze reais e
dois centavos)

Art. 75, caput, inciso ll R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e

-ótc à ,""
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dois centavos)

Nesta esteira, Diante da atualização promovida pela nova lei federal, o

valor teto, para formalização do presente processo, foi reajustado, ou seja,

analisando do ponto de vista estritamente jurídico e considerando a necessidade

de adquirir o produto, vislumbra-se a possibilidade de aplicação do novo

dispositivo para formalização de processo de dispensa, já que não há, neste

momento vedação para seu uso.

Outrossim, também se observa que o processo formalizado atende as

regras do art. 72 da lei 14.i.33l2OZL, pois, apresenta a documentação mínima

necessário para a formalização da dispensa de licitação.

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da

evidente necessidade de contratação, tome os cuidados necessários, para que

referida contratação não exceda o valor de mercado (dentro da razoabilidade) e

que sejam respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência (Art. 37 CF/88).

Diante do exposto, esse Parecer é favorável à CONTRATAçAO DA

EMPRESA POR DISPENSA A LICITAÇÃO, nos termos da Lei no 14. t331202L, bem

como sejam observados todas as determinações que a lei determina, inclusive os

atos posteriores ao presente Parecer.

Cabrália Paulista, I

o U DE FIGUEIREDO

JURÍDICO

dffie
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Art. 75, caput, inciso lV, alÍnea
"c"

R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e
trinta e seis reais e oito centavos)

R$ 9.584,97 (nove mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e
noventa e sete centavos)Art. 75, § 70

Art. 95. § 2'
R$ 11.981 ,20 (onze mil, novecentos e oitenta e um reais e vinte

centavos)

JORGE

OAB/SP -137.045

{
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AUTORTZAçÃO PARA CONTRATAÇÃO

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal de Cabrália Paulista e
ordenador de despesas, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidos pela
lei:

Considerando a necessidade da Contratação de serviços para
fornecimento de estrutura de palco, camarins, banheiros químicos e fotógrafo,
paru a realização dos eventos comemorativos ao aniversário do município.

Considerando a escolha das empresas CAIO HENRIQUE
BARBARESCO GANDOSIN, inscrita no CNPJ: 15.528.02410001-95,
RONALDO ANGELO QUEIROZ 30252307895, inscrita no CNPJ:
26.714.682/0001-98 e NAYARA CRISTINA ZATTONI VICENTE 36856180837,
inscrita no CNPJ: 20.913.82210001 -7 0 los valores lobais a uir de

ESPECIFI
PAL(]O E ESTRUTURA PARAAPRE ES

.Locação, monlagem, desmontagem e transporte de um palco móvel (9m x 6m), com
altura de 1,20m ao piso e 5m ao teto, incluindo piso de madeira naval, gradil superior
lateral e traseiro, e proteção com sombrite.
.2 camarins ac()plados (4m x 4m cada), com estrutura metálica, coberfirra de lona
branca anti-charna, piso acarpetado, climatização com 2 climatizadores por camarim
e 50 metros lincares de gradil para contenção de público.
Obs: até 20/ 12 e retirada em 261 12

BANHEIROS QUÍMICOS
'Locação de sanitários ponáteis (dimensões: 1,20m x l,l0m), devidamente
instalados, com manutenção de uso durante o evento.
Obs: Instalação até21112 antes do início do evento e retirada em26l12.

SERVIÇO DE RAFO PROFISSIONAL
3 .Contratação de 0l fotógrafo profissional cobertura fotográfica completa dopara

show da Banda Novo no dia 2111212024

{

considerando a existência do interesse público, recursos financeiros eorçamentários para contrataçâo dos servíços.

considerando o termo de referência e parecer jurídico pela legalidade
iX ,";;;Ânção 

direta nos termos do art. 75; in;iso il da lei-Fãàerar no

Autorizo a contratação da empresa cAro HENRT.,E BARBAREscocANDoStN, inscrita no CNÉj, rt.sz'a .ozircoót_óàl p"ro vatoÍ gtobai de Rg:"1t'rti")1oo'" 
mil, q'"ttà"ãniJ" e sessenra e dois reais e guarenta

Autorizo a.contratação da empresa RONALDO.ANGELO 
QUEIROZ13111:Síi33;"1X'jf#"'L';"ift 

Iy', jj#b,iâ",p"rou,ro-,s-,oülo"no

(

d
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ITEM

I

2

MEDIA DE VALOR

R$ 16.800,00
(dezesseis mil e
oitocentos reais)

P.§2.462,40
(dois mil, quatrocentos
e sessenta e dois reais e

centavos

R$ 600,00
(seiscentos reais)

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Autorizo a contratação da empresa NAYARA cRlsflNA zATToNr
VICENTE 36856í80837, inscrita no CNPJ: 20.913.82210001-70, peto vator
global de R$ 600,00 (seiscentos reais).

Determino que o Setor de LicitaçÕes lavre o competente instrumento
de formalizaçáo da contratação (contrato ou outro que venha substituí-lo) e
realize as publicações exigidas no aÍl.72, parágrafo único e art. 94, combinado
com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.13312021.

Cabrália Paulista -SP, 16 de dezembro de 2024.

od de Camargo
Prefeito Municipal

+
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GoNTRATO N" 93t2024
PROCESSO LICITATORIO No: 154/2024
MODALIDADE: DISPENSA 

^r. 
O3/2024

0oNTRATO N" 93/2024

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE
CABRALIA E A NAYARA CRISTTNA
ZATTONt VTCENTE 368561 80837.

A PREFEITURA DO MUNIGÍPIO OC CABRALIA PAULISTA, PCSSOAjurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n'46.137.46910001-78, representada neste ato peloPrefeito ODEMIL oRTlz DE CAMARGO, cadastrado no cpF/tr/F sob n.o054'289'238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália paulista,
Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outroIAdO A EMPTESA NAYARA-CRISTINA ZATTONT VICENTE 36856180837,inscrita no cNpJ: 2o.g13.g22rooo1-7o, rocarizada na R. Missionários, n" s4,centro, Duartina/sP, representada neste ato por NAYARA cRlsTlNA ZATTONIvlcENTE portador do cpF No 36g.s61.g0g-37 e RG No 4303327+, oorar"nt"denominado GoNTRATADA, com fundamento na Lei 14.13312021, artigo TS,lnciso ll e alterações, resolvem celebrar este coÀtãto, mediante as cláusulasque seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1- Contratação de serviços para fornecimento de estrutura de palco,
camarins, banheiros químicos e fotografo , para a realização dos eventoscomemorativos ao aniversário do município.

CLAUSULA SEGUNDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pera prestação serviçospara fornecimento de estrutura de palco, camarins, ba'nheiros-quiricos efotografo, par.a a realização dos eventos comemorativos ao aniversário domunicípio., objgto da Dispensa no 63t2024, a importância de R$ 600,00(seiscentos reais).

2-1- Na importância acima referida estão computadas todas asdespesas com obrigações sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais.,-.assim como quarq-uer outra despesa acessória aqui nãoespecificada e que, se fizer necessáiia ao crmprimento dasobrigações decorrentes deste contrato, sendo desconsideradaqualquer reivindicação de pagamento adicional no decorrer docontrato.

auNt(rPto
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2.2. O pagamento será efetuado após empenho e faturamento da nota
fiscal, até 30 (trinta) dias uteis.

2.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com
a Lei n' 14.13312021.

2.4- Após realizar e aprovar a serviço estipulados no cronograma de
execução, o fiscal do contrato, encaminhará a autorização de
pagamento para o Orgão Concessor do Repasse Financeiro
(Governo Estadual/ Governo Federal).

2.5. Apos o Orgão Concessor aprovar a serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitu ra realizará (em ate
30 dias úteis) o pagamento do serviço aprovado.

CLAUSULA TERCEIRA
DA DOTAçAO ORçAMENTÁRIA

3' O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente
contrato será garantido por dotação consignád, no orçárento vigente:

FICHAS ORÇAMENTARIAS

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
0202 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
020206 CULTURA, ESPORTE E LAZER
í3 Cultura
13 392 Difusão Cuttural
13 392 0003 Educação e Cultura
13 392 OOO3 20í3 OOOO OPERACAO, MANUT. DA UNID. CULTURAL, PROM.CULT.
E ARTISTICA
122 3,3.9O.39.OOOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRTGAçOES

4' A contratada deverá prestar serviços para fornecimento de estrutura depalco, camarins, banheiros qu.ímióos e fotografo, para a realização doseventos comemorativos ao aniversário do município., sob orientação daSecretária solicitante, cumprindo suas obrigações fiscais perante osórgãos Federais, Estaduais e tVlunicipais, e-oó serviços propostos naDispensa de Licitação N" 63/2024.
CLAUSTTLA QUINTA
DA RESC'SÂO

5' o Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,independentemente de interpelação jud icial ou extrajudicial, salvo motivode força maior plenamente justúicaâo, caso se verifique qualquer dashipóteses arroradas no artigo 137, incisos ra V e Vilr.

q
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5.1 - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor
correspondente aos produtos já entregues e empenhados.

CLAUSULA SEXTA
DAS PENALTDADES E SA^,çÕES

6. Nos termos do disposto no arl. 156 e parágrafos, da Lei 14.13312021 e
suas alterações, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a
CONTRATANTE poderá apricar ao coNTRATADo as seguintes
penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo
administrativo:

| - Advertência por escrito;
ll- Multa, graduada conforme a infração cometida;
lll - suspensão temporária da particifação em licitações e impedimentos
de contratar com a Prefeitura de Cabiália Paulista, por prazonão superior
a 03 (três) anos;
lV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 da Lei14.133t2021.
V Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aadministração pÚblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes dapunição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridadeque aplicou a penaridader que seja conôedida sempre que ocoNTRATADo ressarcir a corutRATAúTE p;tos prejuízos ãsuttantes edepois de decorrido o prazo da sanção aplicaia com base no inciso lll.
6.1. será apricada murta de 10% (dez por cento) ao mês, carcuradosobre o varor mensar contratado, quando o iorurRAiADo, semjusta causa, deixar de cumprir no prazo estabelecido a obrigação

assumida.

CLAUSULA SETIMA
MUDANçAS CO^/rRÁ TUATS

7. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e osparágrafos, da Lei 14.13312021.

7 '1' o CoNTRATADO deverá manter, durante a execução do contrato,as me-smas condições de habilitação e qualificaçaó na abertura dalicitação.

CLA'TSULA OITAVA
DA VINCULAçÃO LEGAL

8' A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avenÇasão regidas. pelas disposições da Lei Federal n' 14.1331202L 0s casosomissos, não.sorucionáveis por essa norma, submetem_o ão, preceitos
de direito público em primeiro tugar, para oãpois ser-lhes aplicar a teoriageral dos contrários e as disposifoes'oo direito privado.
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CLAUSULA NONA
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIAçAO - GESIOR DO CONTRATO

9. A CONTRATANTE através do Gestor de contratos fará o
acompanhamento e execução do mesmo, conforme as previsões e
determinações da Lei 14.13812021;

CLAUSTILA DECIMA
DO FORO

10. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina Sp - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
10.1- E po.r estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado

em três vias pelas partes juntamente com duas testemunhas
instrumentárias.

Cabrália Paulista, í6 de dezembro de 2024.

PREFEITU ICíPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

NAYARA CRISTINA ZATTONI VICENTE 36856180837
CNpJ : 20.91 3.B22\OOO1 _T O
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CONTRATO OU ATOS JURíDICOS ANALOGOS TERMO DE
crÊNctA E DE NOT|FICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: NAYARA cRlslNA zATToNr vrcENTE 368s6180837
CoNTRATO N. 93t2024
OBJETO: Contratação de serviços para fornecimento de estrutura de palco, camarins,
banheiros químicos e fotógrafo, para a realização dos eventos comemorativos ao aniversário do
município.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DEcoNTAS Do ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NoT.IFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitaçãoprocessual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nossointeresse, para, nos prazos e nas formas legaii e regimentais, exercer o direitoda defesa, interpor recursos e o mais que couber.

outrossim, estamos cTENTES, doravante, de que todos os despachos edecisões que vierem a ser tomados, relativameni" 
"o 

aludido processo, serãopublicados no Diário oficial do Estado, Caderno do poder Legislativo, por partedo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformiãade .o, o artigo90 da Lei complementar Estadual n" 709, de 14 ãá fun"iro de 1gg3, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália paulista, 16 de dezembro de 2024.

PREFEITU UNICíPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

NAYARA CRISTINA ZATTONI VICENTE 36856180837
CNpJ : 20.913.822t0001 _t O
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b)

c)

e)

a)

d)

ANEXO LC.OI . TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO (CONTRATOS)
(REDAçAO DADA qELA RESOLUçÃO N"-11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA IMUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: NAYARA cRlsrlNA zATToNt vtcENTE 368s6180837
GoNTRATO N" 93t2024
OBJETO: Contratação de serviços para fornecimento de estrutura de palco, camarins,
banheiros químicos e fotógrafo, para a realização dos eventos comemorativos ao aniversário do
município.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

',. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Pauio, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESp;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do tribunal decontas do Estado de são pauro, em conformidãde com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-s", a pã.tir de então,
a.contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de processo
Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estão cadastradas no modulo eletrônico do ';Cadastro Corporativo TCESp -cadrcESP", nos termos previstos no Artigo 20 das rnstruções noo1r2o2o,
conforme "Declaração(ões) de Atualizaçao cãdastral,' anexa 1ó);é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final econseq uente publ icação;
se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais eregimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos 

" 
o qrà ,ãis-iouner.

Cabrália paulista, 16 de dezembro de 2024

b)

w
Burrciâo, . 'i

/
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AUTORIDADE MAXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pelo Contratante:
margo

Pela Contratada:

Nome. Odemil Ortiz de Ca
Cargo: Prefeito lVunicipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: NAYARA CR|STINA ZATTONT VICENTE
Cargo: proprietária
CPF NO 368
Assinatura:

561

Cargo: Prefeito tt/unicipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabrício B
Cargo: Gestor de
CPF: 484.846.3
Assinatura

(.)-or
pessoas
orden
acompan

legais
Tribu Na hipótese de p
distinto daqueles já

ukvich

cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar asm concorrido para a prática do ato jurídico, na condição dede partes contratantes; de responsáveis por ações deramento e avalia Ção; de responsáveis por processos licítatórios; dede contas; de responsáveis com atribuições previstas em atose de interessa dos relacionados a processos de competência desterestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seJaarrolados como subsc ritores do Termo de Ciência e Notificação,

da

Ciência
que

objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no 11/2021).
será ele

Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Mun icipal

Nome : Odemil Ortiz de

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Destacar
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Destacar
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Destacar
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Destacar
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ANEXO LC.O2 . DECLARAçÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIçÃO DO
TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
cNPJ N' 46.1 37.469/0001 -78
CONTRATADA: NAYARA cRtsINA zATToNt vtcENTE 368s6180837
CNPJ : 20.91 3.82210001 -7 0
CoNTRATO N" 93t2024
DATA DA ASSINATURA: 16t12t2024
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: Contratação. de serviços para fornecimento de estrutura de palco, camarins,
banheiros químicos e fotÓgrafo, para a realização dos eventos comemorativos ao aniversário domunicípio.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais)..

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as..penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de contas do Estado de sãoPaulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/seruiços de engenharia:
Declaro(amos), na quaridade de responsável(is) pela entidade supraepigrafada, sob as.penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentesà correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-

se..no respectivo processo administrativo arquivaão na origem à dlsposição doTribunal de contas do Estado de são pauro, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-
financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição detodos os seus custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento dasobrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados noexercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;
d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália paulista, 16 de dezembro de 2024.
RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camaroo
Cargo: Prefeito tVunicipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

(,fr(K
#§Br(iPro
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Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitaçôes

Extrato De Contrato

Pmrurune Muxrctpal or CneRÁue Pauusrn
Cil"J: {6- I t7.a69/OOO I -7t

Ruà Jo.gulm dor Sintos Cmponê2, 66I Cê.aro - Cêp. I 7.aAO-OoO
Fonê (14) 32a5-I24{

êmiil : 8âôtndêôab.àib.sp.E6Y-br

caBR^LrÂFÂULi§ÍA.

ffiffi*-.
ExrRATo DE AUToRzeçÃo DE coNTRereçÃo DTRETA

PROCESSO N L5412024
DISPENSA N" 6312024

Odemil Ortiz de Camargo, prefeito Municipal, no uso suas atribuições
que llre são conÍeridos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art.,72
da Ler L4.a3312o27, e considerando toda documentação que consta nos autos
do Processo Administrativo no Ls4l2o24, Dispensa n" 63/2024, em especial, o
Termo de Referência e o Parecer Jurídico, autorizo a contratação da empresa
NAYARA CRISTINA ZATTONI VICENTE 36856180837, inscrita no CNPJ:
2o-9l3.a22looo1-7o, pelo valor global de R$ 600,00 (seiscentos reais) com
fundarnento no Artigo 75, lnciso ll da Lei 74.Lg3t2O2L.,

ExTRÁTo DE coNTRATo
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO L5412O24
D|SPENSA DE L|CITAÇÃO N" 63t2O24
CoNTRATO N" 9312024,

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ArtigO 75, INCiSO Ií OA IEi L4.L33I2O2L
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: NAYARA cRtsrtNA zATToNt vtCENTE 36Bs6i-BoB37
OBJETO: Contratação de serviços para Íornecimento de estrutura de palco, camarins,
banhelos químicos e fotógrafo, para a realização dos eventos comemorativos ao aniversário
do murricÍpio.
VALOR: R$ 600,O0 (seiscentos reais).
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATUR A: L6l L2|ZO24

ffi D=, ;f;[U:ifuffff]:1,{,ÍiTi,:ltJljl,:J"'i-,t'ffi';i,1ff.%'i:,'J,','ll 
emrconrormidade com a MP na 2 Zoo-2,de 2oo] 
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CONTRATO N" 9412A24
PROCESSO -IC,TATOHA N": 154/2021
U,ADALIDAOEi Dr§PEnSA N" 6g/2A24
CoNTRATO U'91/2024

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE
CABRÁLh E A ROHALDO ANGELO
QUETROZ 30252307895.

A 'REFEITURA DO MUNICIPIO OE CABRÂLN PAULISTA, PES§OA
iurídica de t rreito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
Paulista, ins rita no CNPJ n'46.137.469/0001-78, representada neste ato pelo
Prefeito oD:MlL oRTlz DE CAMARG0. cadastrado no cpF/hrtF sob n.o
054.289.238 30, residente e domiciliado no fVlunicipio de Cabrália Pautista,
Estado de S ro Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a emp rsa RONALDO ANGELO QUETROZ 30252307895. inscrira no
CNPJ: 26.7" 1.682/0001-98. localizada na R. dos vierras, n' 849, Barra Funda.
Paraguaçu '}aulista/sP, representada neste ato por RONALDO ANGELO
QUElRoz p ,rtador do cPF No 302.523.078-9s e RG No 43033274, doravante
denominadc cONTRATADA, com fundamento na Ler 14j33ea2'1, artigo 15.
lnciso ll e a erações, resolvem celebrar este contrato, mediante as cláusulas
que seguem

CLAUSIJLA PRIfrI,ÉIRA
AAJETO

1- Contr tação de serviços para fornecimento de estrutura de palco.
câma ns, banheiros guímicos e fotógraÍo, para a realização dos eventô§
come, rorativos ao aniversário do municípío,

CLÁUSULA SEGUA'DÁ
T'O VALOR .': PRAZO DE VIGÊNçIA DO CONTRATO

2- A CC JIRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestaçào serviços
para Í rnecimento de estrutura de palco, camarins. banheiros químicos e
fotogr fo. para a realização dos eventos comemorativos ao aniversário do
munrc cio., objeto da Dispensa n" 63t2024, a importáncia de RS 16.800,00
(deze' seis mil e oitocentos reais).

2.1. Na importância acima reÍerida estão computadas todas a§
despesas com obrigações socrais, trabalhrstas. previdenciários,
ítscais, assim como qualquer outra despesa acessoria aqur nâo
especificada e que. se fizer necessária ao cumprirnento das
obrigações decorrentes deste contrato, sendo desconsiderada
qualquer reivindicação de pagamento adicional no decorrer do
contrato.

f
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2.2. O pagamento será efetuado após empenho e faturamento da nota
fiscal, até o dia Z3l12t2AZ4.

2.3. o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com
a Lei n" 14.13312021.

2.4. Após realizaí e aprovar a serviço estrpulados no cronograma de
execução, o fiscal do contrato, encaminhará a autorizaçâo de
pagamento para o órgão concessor do Repasse Finánceiro
(Governo Estadual/ Govemo Federal).

2.5. Após o órgão concessor âprovar a serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais. a Prefeitura realizará (em ate
30 dias úteis) o pagamênto do serviço aprovado.

CLÁUSULI TERCE'RA
DA DOTAç 40 ARçAIüENTÁR|A

3. o re .urso financeiro necessário à satisfaçâo do objeto do presente
conlr rto será garantido por dotação consignadâ no orçamento vigente:

FICHAS ORi AMENTARIAS

1 MUNICIPI( DE CABRALIA PAULI§TA
02 PODER i (ECUTIVO
02 A2 PREFI ITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
020206 CUL URA, ESPORTE E LAZER
13 Cultura
13 392 Difus o Cultural
13 392 0003 :ducação e Cultura
13 392 OOO3 IO13 OOOO OPERACAO, MANUT. DA UNID. CULTURAL, PROM.CULT.
E ARTISTIC,
122 3.3.90.3, ooOUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURID|CA

CLÁUSULA QITARTA
oAs oaR cAçÔEs

4. A ct rtratada deverá preslar serviços para fomecimento de estrutura de
palc r, camarins, banheiros químicos e fotógrafo, pa,a a realização dos
evet tos comemorativos ao aniversário do município., sob orientação da
Sec -'tária solicitante, cumprindo suas obrigações fiscais perante os
órgi: rs Federais" Estaduais e Municipais, e os serviços propostos na
Dis6 :nsa de Licitação N" 6312024.

CLAUSULA QUi/NTA
DA RESC'S iO

5. O Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,
inde ,endentemente de interpelaçào judicialou extrajudicial, salvo motivo
de í rça maior plenamente justiÍicado, câso se veriÍique qualquer das
hipo:ses anoladas no artigo 137. incisos la V e Vlll.

lt,t\'_

CAãTTALIA
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5.1 Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor
corrt ;pondente aos produtos já entregues e empenhados.

CLÁUSULT, SEXTA
DAS PENA/-,OÁD§S E SÁ^rçÕE§

6. Nos ermos do disposto no art. 156 e parágraíos, da Ler j4.133t2aíl e
suas altera@es, pela inexecuçao parcial ou total deste contralo, acot\ í-RATANTE poderá apricar ao coNTRATADo as seguinres
pena rdades, sempre garantida a prévia defesa em prãcesso
admlistrativo:

| - A ivertência por escrito;
ll * Ít ulta, graduada conforme a infração cometida;
lll - uspensão temporária da participação em lrcrtações e impedimentos
de ct llratar com a Prefeitura de Cabrália Paulisla. por prazo não superior
a 03 três)anos;
lV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 da Ler
14.1. 3t2021 .

V Declaração de inidoneidade para licrtar ou contratar com a
adml istração pÚblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punit io ou até que seja promovida a reabilitação perante a autondade
que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o
CON RATADO ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e
depo ; de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lll.

6.1. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) ao mês, calculado
sobre o valor mensal contratado, quando o CONfRATADO, sem
justa causa. deixar de cumprir no prazo estabelecido a obrigação
assumida.

CLÁUSULA $ÉT//,TA
frtU DANçAr ; COÂrrRÁ |UA,S

7 Este :ontralo poderá ser alterado na forma prevista no art. í24 e os
paráç afos, da Lei 14.133QA21.

7.1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execuçáo do contrato,
a§ mesmas condições de habilitaçáo e qualificação na abertura da
licitação.

CLÁUSULA O'TAVA
DA V'NCUL rÇÃO LEGAL

8. A exe :ução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
§ão r, gidas pelas disposiçÕes da Lei Federal n" 14.13312CI21. Os casos
omiss ts, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos
de dir rito público em primeiro lugar, para depors ser-lhes aplicar a teoria
geral Ios contrários e as disposiçÕes do direito privado.

CÀ8ÊALIAtÂuLítÍÂ
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CLÁUSULA T1'OÂ'Á
DO ACOMP ANHAMENTO E DA F'SCALIZAÇÃA - GESTOR OO CONTRATO

9. A c )NTRATANTE através do Gestor de contratos farà o
acom ranhamento e execução do mesmô, conforme as previsÕes e
deten rinaçôes da Lei 14.13312021,

CLÁUSULA DÉCIOIA
DA FORO

10. Para lirimir quaisquer pendências originadas do presenle contrato, as
Fârt€: desde já elegem o Foro da comarca de Duartina sp - Estado de
São F :ulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

10.1- E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado
em três vias pelas partes luntamente com duas lestemunhas
tnstrumentárias.

Cabrália Paulísta, 16 de dezembro de 2A24

PREFEITURA ICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
Ortiz de Camargo
Prefeito

-l

\
I

- .a-

ELO QUETROZ 302s2307895
CNPJ: 26.7 1 4.682/0001 -gB
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GONTRATO OU ATOS JURÍDICO§ ANÁLOGOS TERMO DE
cÊNcll E DE NonFtcAÇÃo

CONTRATIiNTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARÂIIA PAULISTA
CONTRÂT;rDA: RONALDO ANGELO OUEIROZ 30252307895
CoNTRAT o N" 94t2024
OBJETO: ontrataçâo de servtços para Íorneciments de êslrutura de palco, camanÍrs.
banhetros gur ricos e folograío, para a realização dos evenlos cômemoratrvos ao anlveÍsáno do
municlpro

Na tualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima ider. rficado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
coNTAS t 3 ESTADO, para fins de instrução e julgamento. damo-nos por
CIENTES , NoTlFlcADos para âcompanhar todos ôs âtos da tramitação
proces§ual até julgamento final e sua publcaçâo e, se for o caso e de nosso
interesse, t lra, nos prazos e nas formas legais e regimentâis. exercer o direito
da defesa, rterpor recursos e o mais que couber,

out ossim, estamos clENIES, doravante, de que todos os despachos e
decisões qt : vierem a ser tomados, relativamente âo aludido processo, serão
publicados o Diário OÍicial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, por parte
do Tribunal Je Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei C rmplementar Estadual n. 709. de 14 de janeiro de 1993, rnrciando-
se. a paíir, e então. a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Paulista, 16 de dezembro de 2A24

PREFEITURA PAL DE CABRALIA PAULISTA
OdemilOrtiz de Camargo

Prefeilo

\--__,, L. l"u'.'4.- r-
I
§

RONALDO ANGELO QUEIROZ 30252307895
CNPJ : 26 7't 4.682/0001 -98
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ANEXO 1 C.O.I . TERMO OE CIÊI.TCIA E BE NOTIFICAçÃO ICOXTRATOS}
çneoaçÃa DADA aELA RcsoruÇ Ão No't ttzoztl

COI{TRA] ANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
COl{TRÀ't ADA: RONALDO ANGELO OuEtROz 302S230789s
coNTRA] O N" 94t2024
OBJETO: lonlratação de servrços para forneeimento de estrlrtura ile pâtco, camalns.
banheiros qL 'nictls e folograÍo. pêra â realizaçâo dos evenlos f'.on1en1{}râtrvos,lo anrversáno,,lo
munrcípro.

Pelo prese rte TERMO, nós, abaixo identificados

1. Es,amos CIENTES de que:

o ajuste e ;ima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua exect ';ão contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Conta do Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelcr
srstema e :trônico:
poderemr , ter acesso ao processo, tendo visla e extraindo cópias das
manifesta .ões de interesse, Despachos e Decisões, medrante regular
cadastran ento no Sistema de Processo Eletrônico. em consonância com o
estabelec lo na Resolução no 01/2011 do TCESP:
além de c sponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões
que vierer a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário , tficial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas d, Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Ler
Complem ntar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contage r dos prazos processuais, conforme regras do Çodigo de Processo
Crvil;
as inform ções pessoais dos responsáveis pela contratante e rnteressados
estão cad rstradas no módulo elelrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCES )". nos termôs previstos no Artigo 2ü das lnstruções no01l2120,
conÍorme Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
é de excl siva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizadc .

2- Dar ro-nos por NOTIFICADOS para:

O acomp rnhamento dos atos do prCIcesso até seu julgamento final e
conseque, te publicação;
Se for o ãso e de nosso interesse, nos prâzos e nas Íormas legais e
regimenta i, exêrcer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

a)

b)

c)

\-/ dl

e)

a)

b)

{

t:

Cabrália Paulista. 16 de dezembro de 2O24
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Nome: Oc :mil Ortiz de Camargo
Cargo: Pr, ferto Municrpal
CPF: 054 '89.238-30

DA DISPE
Nome: 0d rmilOrtiz de Ca
Cargo: Prr fgils Municipal
CPF: 054 89.238-30
Assinatur:

tor de Con
r6

mârgo

EESPON§ AVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo Conr atante;
Nome: Od mil Ortiz de Cama rgo
Cargo: Prr eito Municipal
cPF 054 89.238-30
Assinatura

Pela Cont atada:
Nome RC IALDO ANGELO QUE|ROZ
Cargo: prc rrietário
cPF No 3C :.523.078-95
Assinatura

ORDENAI OR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Od, mil Ortiz de Camargo
Cargo: Pre eito Municipal
CPF: 054.. 39.238-30
Assinatura

GESTOR I
Nome: Fat
Cargo: Ge
CPF: 484.1
Assinatura

icio Bukvich

(') - O Termr
pessoas flsrr
ordenador
acompãnhan
responsáveis
legais ou ad,
Trrbunal. Na
disünto daqu
obleto de not

,:.

ta
-'nto.
por 

I

e/ou Cadastro dols) Responsavel{isi deve identillcar as
paía a prática do ato ;urírlrco. na condição de

pârtes côntratantes, cle responsávers por açÕes de
ê ãvaliaÇão; de responsáveis por proÇessos licitatôrios. de

de contas, de responsáveis com atribuiçôes prevtslas em alos
e de iníeressados relacionados a processos de competência desle

ipótese de prestaçÕes de contas, caso o srgnatárro do parecer conclusivo seja
tes iá arrolados como subscritores do Termo de crência e NotiÍicação. será ele
Éção especÍíica. (inctsa acrescido pela Resoluçáo n" t r/20?I)

Ciência e
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ANEXO t C.O2 . DECLARAçÃO DE DOCUi/IENTOS A DISPOSIÇÃO DO
TCE§P

CONTRATTiNTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULlSTA
CNPJ N" 4, 137.46910001-79
CONTRATT.DA: RONALDO ANGELO QUETROZ 30252307895
CNPJ: 26.7 " 1.682/0001-98
CONTRAT( t N" 9412024
DATA DA A §SINATURA: 16/1 212024
vlGÊNClA: 12 MÉSES
OBJETO: C ,ntralação de serviços para fornecimenlo de estrutura de palco. câmarrns.
banheiros qur, rrcos e fotograÍo, para a realização dos evenlos comemoratrvos âo ântversáno do
munrcípio
VALOR: 16 800.00 (dezesseis mil e oitocentos reais,y.

Decl; rqlsrnos), na qualidade de responsável(is) pela entrdade supra
eptgrafada, ,ob as penas da Lei, que os demais documentos originars, atinentes
â coÍrespor lente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado r r origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de Sáo
Paulo, e ser ro remetidos quando requisitados.

Em -. , tratando de oôraVseruiços de engenharia.

Decli 'o(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, ob as penas da Lei, que os demais documentos onginais, atinentes
á correspor, lente licitaçâo, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respe :tivo processo administrativo arquivado na origem á disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paula. e serão remetidos quando
requisitados

a) mem rial descritivo dr:s trabalhos e respectivo cronograma físico-
finan eiro;

b) orçar ento detalhado em planilhas que expressem a composrção de
todo: os seus custos unitários:

c) previ: áo de recursos orÇamentários que assegurem o pagâmento das
obrig ÇÕes decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exer( cio financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) conte nplado em suas metas;
e) as pl; rtas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, 16 de dezembro de 2424.

RESPONS / IEL.
Nome: Oder rilOrtiz de Camarqo
Cargo: PreÍt 'to Mqnicipal
CPF: 054^2t 1.238-30
Assrnatura

w
cÀtliÀtJ^t§utttÍA

T

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



(

www.cabralia.sp.gov.br/diô o-ofi cial-eletronico

DIARIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista

Ediçáo no 668
Ano

Página 6 de

Segunda-Íeira, 16 de Dezembro de2024

PnrrgruRa MuNrcper or CannÁua Peursre
CilPr: {6.1 37-t69rOOOI -7a

Ruâ Joâquim dôs Srntos Cãmponêz, 6i6l Ceotro - Cêp: I 7.a8O-O0O

Fone (14) 3285-I244
êm eil : 8aà!!Á.d8!ê§!d&jgt9yÀr

§-,
EXTRATO DE AUTORTZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DTRETA

PROCESSO N" L5412024
DISPENSA NO 6312024

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal, no uso suas atribuições
que lhe são conÍeridos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art.,72
da Lei L4.L33|2OZL, e considerando toda documentação que consta nos autos
do Processo Administrativo no L5412024, Dispensa n" 63/2024, em especial, o
Termo de Referência e o Parecer Jurídico, autorizo a contratação da empresa
RONALDO ANGELO QUEIROZ 30252307895, inscrita no CNpJ:
26.7L4.68210001-98, pelo valor global de R$ 16.800,00 (dezesseis mit e
oitocentos reais) com fundamento no Artigo 75, lnciso ll da Lei 74.Lg3tzo2r.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L5412O24
DISPENSA DE LICITAÇÃO trro 63t2O24
CoNTRATO No 94t2024

FUNDAMENTO DA coNTRATAçÃo: ertigo 75, tnciso il da Lei L4.L33t2o2L
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: RONALDO ANGELO eUEtROZ 30252307895
OBJETO: Contratação de serviços para fornecimento de estrutura de palco, camarins,
banhelos quÍmicos e fotógraÍo, para a realização dos eventos comemorativos ao aniversário
do murricípio.
VAL^OR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATUR A: L6lL2l2O24

llal! DÉR|O OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão tcPBrasil, em conformidade com a Mp ne 2.zOO-2,de 2OO1

L=[. L;::$ Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do siteDrêll www.cab ,lia.sp.gov.br/diario-oficiâl-eletronico
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CoNTRATO No 95t2024

PROCESSO LICITATORIO N": 154/2024
MODALIDADE: DISPENSÁ 

^r' 
63/2024

0oNTRATO N.95/2024

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
St, A PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE
CABRÁLhEACAIOHENRIQUE
BARBARESCO GANDOSIN.

A PREFETTURA DO MUNICíPIO DE CABRALTA PAULISTA, pessoa
jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n'46.137.469/000'1-78, representada neste ato pelo
Prefeito ODEMIL ORTIZ DE GAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob n.o
054.289.238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália Paulista,
Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa CAIO HENRIQUE BARBARESCO CANDOSIN, inscrita no
CNPJ: 15.528.024/0001-95, localizada na R. Fernando Avila Parra, n" 2-79,
Tangaras, Bauru/SP, representada neste ato por CAIO HENRIQUE
BARBARESCO CANDOSIN portador do CPF No 411.443.018-07 e RG No

47741399, doravante denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei
14.13312021, artigo 75, lnciso ll e alterações, resolvem celebrar este contrato,
mediante as cláusulas que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1- Contratação de serviços para fornecimento de estrutura de palco,
camarins, banheiros químicos e fotógrafo, para a realização dos eventos
comemorativos ao aniversário do município.

CLAUSULA SEGUNDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação serviços
para fornecimento de estrutura de palco, camarins, banheiros químicos e
fotógrafo, para a realização dos eventos comemorativos ao aniversário do
município., objeto da Dispensa n" 6312024, a importância de R$ 2.462,40
(dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos).

2.1. Na importância acima referrda estão computadas todas as
despesas com obrigações sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais, assim como qualquer outra despesa acessória aqui não
especificada e que, se fizer necessária ao cumprimento das
obrigações decorrentes deste contrato, sendo desconsiderada
qualquer reivindicação de pagamento adicional no decorrer do
contrato.

a
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2.2. O pagamento será efetuado após empenho e faturamento da nota
fiscal, até o dia 2311212024.

2.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com
a Lei n' 14.13312021.

2.4. Após realizar e aprovar a serviço estipulados no cronograma de
execução, o fiscal do contrato, encaminhará a autorização de
pagamento para o Órgão Concessor do Repasse Financeiro
(Governo Estadual/ Governo Federal).

2.5. Apos o Órgão Concessor aprovar a serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeituru realizará (em até
30 dias úteis) o pagamento do serviço aprovado.

CLAUSULA TERCEIRA
DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

3. O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente
contrato será garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

FTCHAS ORÇAMENTARTAS

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
020206 CULTURA, ESPORTE E LAZER
13 Cultura
13 392 Difusão Cultural
13 392 0003 Educação e Cultura
13392 OOO3 2013 OOOO OPERACAO, MANUT. DA UNID. CULTURAL, PROM.CULT.
E ARTISTICA
1223.3.90.39.ooOUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA

CLÁUSULA QUARTA
DÁS OBRTGAçOES

4. A contratada deverá prestar serviços para fornecimento de estrutura de
palco, camarins, banheiros químicos e fotógrafo, para a realização dos
eventos comemorativos ao aniversário do município., sob orientação da
Secretária solicitante, cumprindo suas obrigações fiscais perante os
orgãos Federais, Estaduais e Municipais, e os serviços propostos na
Dispensa de Licitação N'63/2024.

CLÁUSULA QUINTA
DÁ RESC'SAO

5. O Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, salvo motivo
de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das
hipóteses arroladas no artigo 137, incisos la V e Vlll.

Ç
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5.1 - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor
correspondente aos produtos já entregues e empenhados.

CLAUSULA SEXTA
DAS PENALTDADES E SA,VçOES

6. Nos termos do disposto no art. 156 e parágrafos, da Lei 14.13312021 e
suas alterações, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a
CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes
penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo
administrativo:

| - Advertência por escrito;
ll - Multa, graduada conforme a infração cometida;
lll - suspensão temporária da participação em licitações e impedimentos
de contratar com a Prefeitura de Cabrália Paulista, por prazo não superior
a 03 (três) anos;
lV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 da Lei
14.133t2021.
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lll.

6.1. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) ao mês, calculado
sobre o valor mensal contratado, quando o CONTRATADO, sem
justa causa, deixar de cumprir no prazo estabelecido a obrigação
assumida.

CLAUSULA SÉTIMA
MUDANçAS COTVTRÁTUA|S

7. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágrafos, da Lei 14.13312021.

.7 .1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execução do contrato,
as mesmas condições de habilitação e qualificação na abertura da
licitação.

CLAUSULA OITAVA
DA VTNCULAçAO LEGAL

8. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposições da Lei Federal n" 14.13312021. Os casos
omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos
de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria
geral dos contrários e as disposições do direito privado.

,t
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CLÁUSULA NONA
DO ACOMPANHAMENTO E DA F|SCALLZAçAO - GESTOR DO CONTRATO

9. A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos fará o
acompanhamento e execução do mesmo, conforme as previsÕes e
determinações da Lei 14.13312021;

CLÁU,UA DÉàIMA
DO FORO

10. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

10.1- E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado
em três vias pelas partes juntamente com duas testemunhas
instrumentárias.

Cabrália Paulista, 16 de dezembro de 2024.

PREFE ICíPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
OdemilOrtiz de Camargo

Prefeito

CAIO HENRIQUE BARBARESCO CANDOSIN
CNPJ: 15.528.02410001 -95

(
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CONTRATO OU ATOS JURíDrcOS ANALOGOS TERMO DE
crÊNclA E DE NOTIFICAçÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: CAIO HENRIQUE BARBARESCO CANDOSIN
CoNTRATO N.95/2024
OBJETO: Contratação de serviços para fornecimento de estrutura de palco, camarins,
banheiros químicos e fotógrafo, para a realização dos eventos comemorativos ao aniversário do
município.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar Estadual n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Paulista, 16 de dezembro de 2024

PREFEITU ICíPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

CAIO HENRIQUE BARBARESCO CANDOSIN
CNPJ : 1 5.528.024/0001 -95

w
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ANEXO LC-oí - TERMO DE CrÊNClA E DE NOTIFICAçÃO (CONTRATOS)
(REDAçAO DADA PELA RESOLUçAO N" 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: CAIO HENRIQUE BARBARESCO CANDOSIN
GoNTRATO N" 95/2024
OBJETO: Contratação de serviços para fornecimento de estrutura de palco, camarins,
banheiros químicos e fotógrafo, para a realização dos eventos comemorativos ao aniversário do
município.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficialdo Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo
Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruções no0112020,
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, 16 de dezembro de 2024

-útr-
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a)

b)
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO
DA DISPENSA/INEXIGIBTLTDADE DE LICITACÃO:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pelo Contratante:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pela Contratada:
Nome: CAIO HENRIQUE BARBARESCO CANDOSIN
Cargo: proprietário

rfl:t+ríãã:b"1 
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome. Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvich
Cargo: Gestor de
CPF: 484.846
Assinatura:

(-) - O Termo de C
pessoas físicas
ordenador da
acom
responsáveis
legais ou
Tribunal. Na
distinto

e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
para a prática do ato jurídico, na condição de

partes contratantes; de responsáveis por ações de
e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de

contas; de responsáveis com atribuiçôes previstas em atos
interessados relacionados a processos de competência deste

de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele

objeto específica. (inciso acrescido pela Resolução n' 11/2021).
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ANEXO LC-02 - DECLARAçÃO DE DOCUMENTOS A DtSpOStçÃO OO
TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ N' 46. 1 37 .469t0001 -78
CONTRATADA: CAIO HENRIQUE BARBARESCO CANDOSIN
CNPJ: 15.528.02410001 -95
CoNTRATO N" 95t2024
DATA DA ASSINATURA: 16!1212024
VIGÊNCA: 12 MESES
OBJETO: Contratação de serviços para Íornecimento de estrutura de palco, camarins,
banheiros químicos e fotógrafo, para a realização dos eventos comemorativos ao aniversário do
município.
VALOR: R$ 2.462,40 (dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta
centavos).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as pênas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-
financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, 16 de dezembro de 2024.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarqo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:
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EXTRATO DE AUTORTZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DTRETA

PROCESSO N" 754t2024
DISPENSA NO 6312024

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal, no uso suas atribuições
que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art.,72
da Ler L4.L33l2O2t, e considerando toda documentação que consta nos autos
do Processo Administrativo no L5412024, Dispensa n' 63/2024, em especial, o
Termo de ReÍerência e o Parecer Jurídico, autorizo a contrataÇão da empresa
CAIO HENRIQUE BARBARESCO CANDOSIN, inscrita no CNpJ:
L5.528.02410001-95, pelo valor global de R$ 2.462,40 (dois mil, quatrocêntos
e sessenta e dois reais e quarenta centavos) com fundamento no Artigo 75,
lnciso ll da Lei t4.L33l2O2L.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO L5412O24
DISPENSA DE LICITAÇÃO trto 63t2O24
CoNTRATO No 95t2024

FUNDAMENTo DA coNTRATAçÃo: nrtigo 75, tnciso il da Lei t4.r33t2oz:-
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: CAIO H ENRTQU E BARBARESCO CANDOST N
OBJETO: Contratação de serviços para fornecimento de estrutura de palco, camarins,
banhelos químicos e fotógraÍo, para a realização dos eventos comemorativos ao aniversário
do municÍpio. /
VALOR: R$ 2.462,40 (dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e
quarenta centavos).
VIGENCIA: L2 MESES
DATA ASSINATUR A: t6l 121 2024
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NotiÍicação de Rescisão de Contrato

:. D" Fabricio Bukvich t atista <contratos@cabralia.sp.gov.br'

,, Para <comercial@rccotainers.com.br>

Data 2024-12-1909:55

fi renuo DE RESCTSÃo DE coNri ATo n'gs.pdf(-r 36 KB)

Prezados,

Esperamos que esta mensagem o.; encontre bem.

Em razão de ajustes administrati,..os voltados à economicidade e à melhor gestão dos recursos públicos, informamos a necessidade de rescindir

antecipadamente o contrato firmrido para a disponibilização de banheiros químicos.

Destacamos que a decisão foi ton,ada após análíse detalhada e em conformidade com os princípios da administração pública. Agradecemos pela

parceria e pelos serviços prestad( s até o momento,

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Fabricio Bukvích Batista
Gestor de Contratos
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TERMO DE RESCISÃO OT CONTRATO NO

9sl2o24 QUE ENTRE Sr CELEBRAM A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CABúLIAEACAIOHENRIQUE
BARBARESCO CANDOSIN.

A PREFETTURA DO MUNICíPIO DE CABRALIA PAULISTA, pessoa
jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália Paulista,
inscrita no CNPJ n'46.137.469/0001-78, representada neste ato pelo Prefeito
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob n.o 054.289.238-30,
residente e domiciliado no Município de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo,
doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro lado a empresa CAIO
HENRIQUE BARBARESCO CANDOSIN, inscrita no CNPJ: 15.528.02410001-95,
localizada na R. Fernando Avila Parra, n" 2-79, Tangaras, Bauru/SP, representada
neste ato por CAIO HENRIQUE BARBARESCO CANDOSIN portador do CPF No

411.443.018-07 e RG No 47741399, doravante denominado CONTRATADA, com
fundamento na Lei 14.13312021, artigo 75, lnciso ll e alterações, resolvem celebrar
este contrato, mediante as cláusulas que seguem.

cúuSuI.I PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato no 951202a de
Contratação de serviços para fornecímento de estrutura de palco, camarins, banheiros
químicos e fotógrafo, para a realização dos eventos comemorativos ao aniversário do
município., celebrado em à Prefeitura do Município de Cabrália e CAIO HENRIQUE

BARBARESCO CANDOSIN.

cúuSuu SEGUNDA - DO DISTRATO

Em conformidade com a rescisão prevista na Cláusula Quinta deste
contrato, as partes declaram extinto o Contrato referido na Cláusula Primeira, não
restando quaisquer direitos ou obrigações a serem exigidos entre si, a qualquer título
ou em qualquer momento, referentes às responsabilidades assumidas no presente

ajuste ora rescindido.

cúusuu TERCEIRA . DO FORO

Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de São Paulo, com
renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui
explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor
e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.
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Cabrália Paulista, 19 de dezembro de2024.

PREFEITU N ICíPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

CAIO HENRIQUE BARBARESCO CANDOSIN
CNPJ : 1 5.528.024/0001 -95

Batista
Cargo: Gestor de Contratos

CPF: 484.846.338-61
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EXTRATO DE RESCTSÃO OO CONTRATO No 95120.24

No Processoz L54/2O24.

CONtTAtANtE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABúLIA PAULISTA.

Contratado: CAIO HENRIQUE BARBARESCO CANDOSIN.

Objeto: rescisão do Contrato no 9512024 de Contratação de serviços para
fornecimento de estrutura de palco, camarins, banheiros químicos e fotógrafo,
para a realização dos eventos comemorativos ao aniversário do município.,
celebrado em à Prefeitura do Município de Cabrália e CAIO HENRIQUE
BARBARESCO CANDOSIN.

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO ruo 6312024.

Data de Rescisão: t9lL2l2o24

râ!l - DÉRlo oFlctAL - Assinado Eletronicamente com certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP n0 2.200-2, de 2001
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